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MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

SECRETARIA DE ECONOMIA E FINANÇAS 
12ª INSPETORIA DE CONTABILIDADE E FINANÇAS DO EXÉRCITO 

(12ª ICFEx/1969) 
 

1ª PARTE – Conformidade Contábil  
 

Registro da Conformidade Contábil – “Fevereiro/2015”  
 

Em cumprimento às disposições da Coordenação-Geral de Contabilidade da Secretaria do Tesouro 
Nacional (CCONT/STN), que regulam os prazos, os procedimentos, as atribuições e as responsabilidades para 
a realização da conformidade contábil das Unidades Gestoras (UG) vinculadas, esta Inspetoria registrou, no 
SIAFI, a conformidade contábil para certificar os registros contábeis efetuados em função da entrada de dados 
no Sistema, no mês de fevereiro de 2015, de todas as UG, SEM RESTRIÇÃO. 

 
2ª PARTE – Informações sobre Aprovação de Tomada de Contas 

 
1. TOMADAS DE CONTAS ANUAIS  
 

Nada a considerar. 
 
2. TOMADAS DE CONTAS ESPECIAIS  
 

Nada a considerar. 
 

3ª PARTE – Orientação Técnica  
 

1. MODIFICAÇÃO DE ROTINA DE TRABALHO 
 

a. Execução Orçamentária 
 

Diretriz Especial de Gestão Orçamentária e Financeira – 2015 – Anexo A 
 

b.  Execução Financeira 
 

Nada a considerar. 
 

c.  Execução Contábil  
 

  Msg nº 016-S/3-D Cont – Liquidação de despesa (EBC e Imprensa Nacional) - MSG SIAFI 
2015/0404604, DE 04 MAR 15 

 
DO: SUBDIRETOR DE CONTABILIDADE 
AO: SR CHEFE DA ICFEX 
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1. EXPEDIENTE VERSANDO SOBRE LIQUIDAÇÃO DE DESPESAS COM OS FORNECEDORES EMPRESA 
BRASIL DE COMUNICAÇÃO (EBC - UG 115406) E IMPRENSA NACIONAL (IN - UG 110245) 

 
2. COM O PROPÓSITO DE UNIFORMIZAR OS PROCEDIMENTOS, ESTA DIRETORIA SUGERE AS UG 

UTILIZAR O DH "NP", NA ABA PRINCIPAL "COM ORÇAMENTO" INFORMAR DSP001 (AQUISIÇÃO DE 
SERVIÇOS-PESSOAS JURÍDICAS); NA CONTA VARIAÇÃO PATRIMONIAL DIMINUTIVA E CONTAS A PAGAR 
DIGITAR 332320300(SERVIÇOS COMUNICAÇÃO, GRÁFICOS E AUDIOVISUAIS - PJ-INTRA E 213120400 
(CONTAS A PAGAR CREDORES NACIONAIS -INTRA OFSS), RESPECTIVAMENTE. 

 
3. HAVENDO DEDUÇÕES, SEGUIR A ROTINA DO ANO PASSADO. 
 

BRASÍLIA-DF, 3 DE MARÇO DE 2015 
 

GILSON DE MOURA FREITAS - TEN CEL 
SUBDIRETOR DE CONTABILIDADE 

 

d.   Execução de Licitações e Contratos 
 

Nada a considerar. 
 

   e.   Pessoal 
 

Nada a considerar. 
 

 f .    Controle Interno 
 

Nada a considerar. 
 

2. RECOMENDAÇÕES SOBRE PRAZO 
 

PLANO ANUAL DE ATIVIDADES DE AUDITORIA/2015 (PAAA) – Unidades de Sede –
Aditamento-SPE/CCIEx nº 001, de 18 NOV 14 – 1º Semestre 
 

Aprovo o Plano Anual de Atividades de Auditoria/2015 das Unidades de Sede, referente às visitas 
de auditoria da 12ª ICFEx,  de acordo com o discriminado a seguir: 
 
12ª ICFEx 
 

Órgão (Sigla) Local 
Período 

Início Fim 
29ª CSM Manaus - AM 17 MAR 15 19 MAR 15 

Cmdo 12ª RM/SIP Manaus - AM 28 ABR 15 30 ABR 15 
CMM Manaus - AM 12 MAIO 15 14 MAIO 15 

 
 
3. SOLUÇÕES DE CONSULTAS 
 

Nada a considerar. 
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4. ATUALIZAÇÃO DA LEGISLAÇÃO, DAS NORMAS, DOS SISTEMAS 
CORPORATIVOS E DAS ORIENTAÇÕES PARA AS UG. 
 

Nada a considerar. 

 
5. Mensagem SIAFI/SIASG 
 

Nada a considerar. 
 

 
 

4ª PARTE – Assuntos Gerais 
 

INFORMAÇÕES DO TIPO “VOCÊ SABIA...”? 

Nada a considerar. 
 
  
 
 
 
 

______________________________________ 
ALDECIR DE LIMA TAVARES – Ten Cel 

 Chefe da 12ª ICFEx 
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ANEXO A 
 
 
 

DIEx nº 35-Asse2/SSEF/SEF - CIRCULAR 
EB: 64689.002824/2015-08 
 
URGENTE 
 
 
 

                                      Brasília, DF,  5 de março de 2015. 
 

 
 

Do  Subsecretário de Economia e Finanças 
Ao   Sr  Chefe  da  10ª  Inspetoria  de  Contabilidade  e  Finanças  do  Exército,  Chefe  da  11ª 
Inspetoria  de  Contabilidade  e  Finanças  do  Exército,  Chefe  da  12ª  Inspetoria  de Contabilidade  
e  Finanças  do  Exército,  Chefe  da  1ª  Inspetoria  de  Contabilidade  e Finanças do Exército, Chefe 
da 2ª Inspetoria de Contabilidade e Finanças do Exército, Chefe da 9ª Inspetoria de Contabilidade e 
Finanças do Exército, Chefe da 8ª Inspetoria de  Contabilidade  e  Finanças  do  Exército,  Chefe  da  
7ª  Inspetoria  de  Contabilidade  e Finanças do Exército, Chefe da 5ª Inspetoria de Contabilidade e 
Finanças do Exército, Chefe da 4ª Inspetoria de Contabilidade e Finanças do Exército, Chefe da 3ª 
Inspetoria de Contabilidade e Finanças do Exército 
Assunto: Diretriz Especial de Gestão Orçamentária e Financeira - 2015 
Anexo: Diretriz_Especial_de_Gestão_Orçamentária_e_Financeira_-_2015 
 
 

1. Versa  o  presente  expediente  sobre  Diretriz  Especial  de  Gestão  Orçamentária  e 
Financeira para o ano de 2015, do Comandante do Exército,  de 23 de fevereiro de 2015. 
 

2. Remeto-vos o documento anexado para conhecimento,  divulgação e orientação às 
UG vinculadas. 
 

3.  A  diretriz  deverá ser publicada em B Info. 
 
 
 

Gen Div PAULO CESAR SOUZA DE MIRANDA 
Subsecretário de Economia e Finança 

 
 
 

"FEB 70 ANOS - EM DEFESA DOS IDEAIS DE LIBERDADE E DEMOCRACIA" 
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ANEXO B 
 
 

JULGADOS DO MÊS DE FEVEREIRO DE 2015  
 
 

Publicam-se, a seguir, as decisões mais recentes do Tribunal de Contas da União, no intuito de servir de 
orientação para procedimentos que as UG vierem a realizar.  

 
a. Licitações e Obra Pública  
 
- Assunto: LICITAÇÕES. DOU de 09.02.2015, S. 1, p. 103. Ementa: o TCU deu ciência à (...) de que, 
em licitações, evite exigir número mínimo de atestados técnicos, por ser medida excepcional a ser 
adotada exclusivamente quando a especificidade do objeto exigir e não houver comprometimento à 
competitividade do certame, e apenas se devidamente justificada no processo administrativo da 
licitação, sob pena de infringir os princípios que norteiam o procedimento licitatório (item 9.3, TC-
032.357/2014-1, Acórdão nº 93/2015-Plenário). 
 
- Assuntos: LICITAÇÕES e OBRA PÚBLICA. DOU de 12.02.2015, S. 1, p. 123. Ementa: 
recomendação ao (...) no sentido de que, em processos licitatórios envolvendo obras de maior 
complexidade, considere incluir, em seus respectivos editais, exigência de comprovação de 
qualificação técnica-operacional da empresa licitante, com vistas a garantir a segurança da contratação, 
a fim de evitar que empresas sem experiência na execução de obra e serviços de grande porte venham 
a falhar na execução do objeto contratado, conforme orientação contida na Súmula/TCU nº 263 (alínea 
“c”, TC-025.822/2014-4, Acórdão nº 152/2015-Plenário). 
 
b. Contratos  
 
- Assuntos: CONTRATOS, DISPENSA DE LICITAÇÃO e LICITAÇÕES. DOU de 09.02.2015, S. 1, 
p. 102. Ementa: o TCU deu ciência à (...) acerca das seguintes impropriedades: a) dispensa indevida de 
licitação, por contratação acima do limite de dispensa de licitação, afrontando o art. 24, da Lei nº 
8.666/1993; b) realização de prestação de serviços anterior ao procedimento de aquisição (licitação ou 
contratação direta), violando os artigos 3º, 24 e 25 da Lei nº 8.666/1993; c) pagamento de despesas 
sem cobertura contratual, em desacordo com o art. 55, inciso III, da Lei nº 8.666/1993 (itens 9.4.1 a 
9.4.3, TC-032.595/2011-5, Acórdão nº 90/2015-Plenário). 
 
- Assunto: CONTRATOS. DOU de 12.02.2015, S. 1, p. 119. Ementa: o TCU deu ciência à (...) de que 
foram verificadas as seguintes impropriedades em termo aditivo a um contrato: a) ausência de parecer 
jurídico prévio sobre a regularidade de aditivos contratuais, o que afronta o disposto no parágrafo 
único do art. 38 da Lei nº 8.666/1993; b) formalização de aditivo após o período de vigência do 
contrato, o que é juridicamente incabível, pois ultrapassado seu termo final e concluída a obra, o 
contrato é considerado extinto (itens 1.6.1.1 e 1.6.1.2, TC-032.966/2013-0, Acórdão nº 131/2015-
Plenário). 
 
- Assuntos: CONTRATO DE REPASSE, CONVÊNIOS e TOMADA DE CONTAS ESPECIAL. 
DOU de 13.02.2015, S. 1, p. 90. Ementa: o TCU comunicou à (...)  que, na forma dos arts. 3º, 4º e 15 
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da IN/TCU nº 71/2012, a instauração de processo de tomada de contas especial, a inscrição de 
responsável no cadastro de devedores da União e a suspensão da inadimplência cabem à autoridade 
competente, no caso do Convênio/SIAFI nº 629021, à Caixa Econômica Federal, na condição de 
repassadora dos recursos (item 1.6.1, TC-000.927/2015-5, Acórdão nº 412/2015-1ª Câmara). 
 
 


